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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

1.1. Aquisição de AMBULÂNCIAS, para atender às necessidades da SUBSECRETARIA DE 

ATENÇÃ BÁSICA, conforme condições, especificações, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

1.2. Requisitante: Subsecretaria de Atenção Básica; 

1.3. Fundamentação  Legal:  Decreto 10.024/2019 – Pregão Eletrônico; 

Lei n° 6729/1979 (Renato Ferrari) 

 

1.4. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

2- DO QUANTITATIVO 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

 

ITEM 
Código 

Comprasnet 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. 

1 238553 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES 

REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. 

Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend.2.500 mm; 

Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos 

os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A 

estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 

painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As 

tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer 

tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: 

Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, 

instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em 

alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação ext. 

deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 

parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco 

direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do 

tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. 

de 90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador 

acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. 

de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 

sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de 

UNID. 1 
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rádiocomunicação em contato permanente com a central reguladora. 

Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de 

oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis 

e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro; Na região da bancada, possui uma régua e fluxômetro, 

umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão 

ABNT.  Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização 

do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá 

ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar 

Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 

ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 

retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada 

para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 

cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 

desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-

mão no teto do salão de  atendimento. Ambos posicionados próximos 

às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado 

em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através 

de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 

02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente 

de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado 

esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada 

para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 

apoio de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; 

Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por 

(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; 

bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde 

e Brasão do Município de Nova Friburgo. 

   

 

 

 

3- DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos 

materiais nelas utilizados. 

3.2. A presente proposição para aquisição de AMBULÂNCIAS TIPO A para a Subsecretaria de 

Atenção Básica justifica-se pela necessidade de dar continuidade aos serviços prestados, pois 

será destinada a uma comunidade mais distante do centro da cidade, onde é necessário uma 

locomoção urgente e mais célere, com um atendimento mais adequado aos usuários. 

3.3. Esta aquisição tem por finalidade assegurar o fornecimento de condições mínimas 

necessárias para o adequado funcionamento das unidades. 

4- QUANTITATIVOS E LOCAIS DE ENTREGA 

4.1. A Contratada deverá atender a todas as ordens de fornecimento expedida pela Unidade 

Requisitante. 

 4.2. Os itens deverão ser entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo na 

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo/RJ, no horário de 09h:00m às 17h:00m. 

4.3. O quantitativo exposto neste processo corresponde ao estabelecido pelo Ministério da 

Saúde para o cadastramento deste Município, sendo duas ambulâncias.  

5- PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta 

realize a entrega dos produtos, no prazo máximo de 60 dias corridos, após emitida Nota de 

Empenho. 

5.2. A entrega deverá ser realizada no horário e local descrito no subitem 4.2  deste Termo de 

Referência. 

5.3.  A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 
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fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas.   

5.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem 

como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando à apresentação da 

qualidade e resultados requisitados. 

5.5. Os veículos deverão ser entregues, com as Taxas de Emplacamento, Licenciamento e 

Seguro Obrigatório- DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do 

Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e primeira 

vistoria incluso no fornecimento do bem além de quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto. Também deverão ser emplacados na respectiva cidade de 

entrega sem qualquer ônus adicional para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Deverão ainda fornecer o veículo com adesivo de vinil p/ grafismo do veículo, composto por 

cruzes vermelhas e palavra Ambulância no capô; bem como as marcas do Brasão do Município 

de Nova Friburgo, do Governo Federal, SUS/Ministério da Saúde. 

6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1 – Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei vigente. 

7- RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os bens são recebidos: 

7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência. 



 

                                           Processo nº. 8168/2020    
                                                Folha nº.    
                                                       Rubrica:  

 
_________________________________________________________________________________________ 

Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar – Tel. 2522-0661 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações 

constantes do edital e das propostas. Sua consequente aceitação, se dará em até 02 dias 

úteis a contar do recebimento provisório. 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descritos: 

 8.1.1. Elemento de Despesa – 44.90.52 

 8.1.2. Fonte de Recurso – 07 – SUS 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a 

seguir: 

 8.2.1. ATENÇÂO BÁSICA : 30001.1030100872.316  

 8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE,  

CNPJ: 11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 9 – DA LIQUIDAÇÃO 

9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças. Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência.  

10 –DO PAGAMENTO 

1O pagamento será efetuado conforme dispõem o decreto nº.258 de 27 de setembro de 2018, 

desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

  10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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  10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

  10.1.3. FGTS; 

  10.1.4. PGE- referente a Divida Ativa; 

  10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Divida Ativa 

            10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS 

10.2. A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 

Conta-Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

10.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

11- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial,  concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou 

licitar com a Administração Pública; 

11.2. Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos. 

11.3. Só poderão participar do certame o produtor (fabricante) ou o concessionário 

(distribuidor), conforme a lei n° 6729/1979. 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 12.1.Caberá à Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizado local, data e horário; 

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos  

Provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 

acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica COMPLETA constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando  for  o 

caso, acompanha das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 10.1.1 a 10.1.6; 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos  

12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 19900;  
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13.4. Prestar Serviço de Assistência Técnica Gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 

vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis; 

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

13.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato. 

13.7. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que  incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

13.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 7 (sete) dias de antecedência, os motivos 

que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  sob prévia análise e autorização da contratante quanto ao prazo solicitado 

13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta  não  

seja  satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados  nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

13.11. Fornecer os veículos Zero quilômetro, no mínimo do ano 2020 com duas chaves e 

Certificado de Registro, com o Licenciamento Veicular – CRLV em nome do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, registrado no DETRAN e com os Manuais 

do Proprietário, de Manutenção e de Garantia. 
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13.12 Substituir, em um prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, o veículo que apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 

ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, 

durante a vigência da garantia. 

13.13. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 

superiores as utilizadas na fabricação do veículo, Lubrificantes indicados pelo fabricante, 

efetuando as 3 (Três) primeiras revisões programadas, sem ônus para a contratante. 

13.14. Os veículos deverão ser entregues já emplacados, adesivados conforme especificação 

técnica constante no subitem 2.1, devidamente registrado no DETRAN – CATEGORIA 

OFICIAL – PLACA MERCOSUL em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 

FRIBURGO, CNPJ nº 11.399.442.0001/79 no endereço Av. Alberto Braune – nº 225 – Centro – 

Nova Friburgo. 

 13.15. Qualquer despesa com emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada. 

 

14-MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

15- DA SUBCONTRATAÇÃO  

 15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

16-DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica rodos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

17- DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 17.1. A Contratada deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental 

previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19/01/2010. 

18-DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante 

da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução  do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 

8.666/93 e do artigo 6º do Decreto nº. 2.271, de 1997.  

18.2. Para acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados 

os agentes públicos abaixo informados: 

Ariadina Heringer Figueiredo – Mat. 200.029-7 – Fiscal Titular 

        Patrícia Soares Carvalho  – Mat. 29.9080 – Fiscal Substituto   

 

 

18.3.  O fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

18.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 
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18.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

19-DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

19.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizem por todas as informações e exigências técnicas 

aqui apresentadas. 

20-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.  

20.1 – Comete infração administrativa: 

20.1.1 – Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 – Apresentar documentação falsa; 

20.1.3 – Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4 – Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5 – Não mantiver a proposta; 

20.1.6 – Cometer fraude fiscal; 

20.1.7 – comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3 – O licitante/adjudicatório que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
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20.3.1 – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) iten(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.2 – impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

20.5 – A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93, e subsidiariamente na lei n.º 

9.784/99. 

20.6 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à 

administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21-DA RESCISÃO 

21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 

21.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

21.2.1. Atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação a Secretaria Municipal de Saúde. 

21.2.2. O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

21.3. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
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22- DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro Municipal da Comarca de Nova Friburgo/RJ com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas 

do certame, que não puderem ser solucionados administrativamente 

Termo de Referência elaborado pelo servidor abaixo consoante requisição enviada pelo 

Nosocômio, cabendo tão somente ao subscritor a elaboração do presente Termo uma vez 

que não possui conhecimento técnico sobre a especificidade dos serviços a serem 

realizados da contratação em apreço, sendo tal ônus da Unidade Requisitante. 

 

 Nova Friburgo, 05 junho de 2020. 

 

Rafael Durans Barros 

Secretaria de saúde 
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Marcelo Braune 

Secretário de Saúde 

Matrícula: 200.0001 


